


[image: Ficheiro:Brasao Mucajai.jpg – Wikipédia, a enciclopédia livre][image: C:\Users\MARIA~1\AppData\Local\Temp\{5950874D-A725-41DD-9B0C-E63058B9E3F2}.tmp]ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI
“AMAZONIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS"
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N. º 097/2025                                         DE 29 DE ABRIL DE 2025
              “Dispõe sobre Decretar Ponto facultativo no dia 02 de Maio de 2025”

              




FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mucajaí- RR, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:

[bookmark: _GoBack]
Art. 1º Decreta Ponto facultativo no dia 02 de maio de 2025.
Art. 2º Durante esse período, apenas os serviços essenciais vão funcionar na esfera municipal direta e indireta.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, 
Publique-se,
Cumpra-se.



FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí
Rua João Gomes, S/N, Centro * CEP: 69.340-000 * CNPJ: 04.056.198/0001-86
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